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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Fiscalização de Pessoal 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Apresentação 

 Em junho de 2016, o Tribunal de Contas da União (TCU) realizou levantamento com o 
intuito de avaliar a situação atual e a evolução da governança e da gestão de pessoas em amostra 
abrangente de organizações da Administração Pública Federal (APF). Ressalte-se que em 2013 foi 
realizado o primeiro levantamento dessa natureza na área de pessoal. Os objetivos desses 
levantamentos são identificar os riscos mais relevantes e induzir melhorias na área, assim como 
auxiliar o TCU na identificação de bons exemplos a serem disseminados. 

 Da mesma forma que em 2013, o trabalho se baseou exclusivamente em dados declarados 
pelas organizações, coletados por meio de questionário de autoavaliação. No total, 352 organizações 
responderam aos itens do questionário, disponibilizado no sítio do levantamento na internet: 
www.tcu.gov.br/perfilgovpessoal. 

 O presente relatório contém as respostas fornecidas por essa organização, comparadas aos 
resultados consolidados do respectivo segmento e do grupo de organizações assemelhadas, conforme 
explicitado no tópico 1.5 (Perfil dos respondentes), além do resultado geral da avaliação. Sua remessa 
foi determinada pelo item 9.1.1 do Acórdão 358/2017-TCU-Plenário. 

 As informações contidas neste documento, se consideradas com atenção, podem 
constituir valioso insumo na definição de objetivos e na estruturação de ações de melhoria em termos 
de governança e gestão de pessoas da organização. 

 Para melhor compreensão das informações, recomenda-se também a leitura do Relatório 
do Levantamento, no qual há análises complementares das principais situações encontradas na APF. 

 Ainda, em cumprimento ao item 9.1.2 do referido acórdão, foi disponibilizada, no mesmo 
sítio, base de dados contendo as respostas e o resultado de todas as organizações avaliadas. 

 Importa registrar que, em junho de 2017, o TCU pretende realizar o 3º ciclo do 
levantamento com o objetivo de acompanhar e manter base de dados atualizada com a situação das 
unidades jurisdicionadas nessa área. As informações também serão atualizadas pela Sefip com base 
em dados complementares ou à medida que obtenha evidências que possam ensejar mudanças em 
algum aspecto avaliado. 

1.2. Visão geral sobre governança e gestão de pessoas 

 O objetivo da boa governança no setor público é contribuir para melhores tomadas de 
decisão e para o uso mais eficiente dos recursos públicos. Segundo a Federação Internacional de 
Contadores ï IFAC ï a boa governança é caracterizada por controles rigorosos, o que coloca pressões 
importantes na melhoria do desempenho do setor público e no combate à corrupção. A boa 
governança pode melhorar a liderança e a gestão organizacionais, resultando em intervenções mais 
eficazes e, finalmente, melhores resultados. E com organizações públicas com melhores resultados, 
a vida das pessoas também melhora. 

 A função fundamental de uma boa governança no setor público é assegurar que as 
organizações atinjam os resultados pretendidos enquanto agem sempre segundo o interesse público.  

 E agir segundo o interesse público requer (IFAC, 2014): ¶ comportar-se com integridade, demonstrando forte comprometimento com valores 
éticos e respeitando as leis; ¶ assegurar o engajamento das partes interessadas; ¶ definir os resultados esperados, considerando a sustentabilidade dos benefícios 
econômicos, sociais e ambientais; 

http://www.tcu.gov.br/perfilgovpessoal
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A358%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/false/1
http://www.tcu.gov.br/perfilgovpessoal
http://www.tcu.gov.br/perfilgovpessoal
http://www.tcu.gov.br/perfilgovpessoal
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¶ determinar as ações necessárias com o objetivo de otimizar a realização dos resultados 
esperados; ¶ desenvolver as competências da organização, incluindo as dos líderes e também de 
todos os colaboradores; ¶ gerir riscos e o desempenho por meio de controles internos robustos e robusta gestão 
dos recursos públicos; 

¶ implementar boas práticas no que tange a transparência, divulgação dos resultados, e 
auditoria, com o objetivo de atingir uma adequada accountability. 

 E como consequência, a boa governança no setor público permite (TCU, 2014): ¶ garantir a entrega de benefícios econômicos, sociais e ambientais para os cidadãos; ¶ garantir que a organização seja, e pareça, responsável para com os cidadãos; ¶ ter clareza acerca de quais são os produtos e serviços efetivamente prestados para 
cidadãos e usuários, e manter o foco nesse propósito; ¶ ser transparente, mantendo a sociedade informada acerca das decisões tomadas e dos 
riscos envolvidos; ¶ possuir e utilizar informações de qualidade e mecanismos robustos de apoio às 
tomadas de decisão; ¶ dialogar com e prestar contas à sociedade; ¶ garantir a qualidade e a efetividade dos serviços prestados aos cidadãos; ¶ definir claramente processos, papéis, responsabilidades e limites de poder e de 
autoridade; ¶ selecionar a liderança tendo por base aspectos como conhecimento, habilidades e 
atitudes (competências individuais); ¶ avaliar o desempenho e a conformidade da organização e da liderança, mantendo um 
balanceamento adequado entre eles; ¶ garantir a existência de um sistema efetivo de gestão de riscos; ¶ utilizar-se de controles internos para manter os riscos em níveis adequados e 
aceitáveis; ¶ controlar as finanças públicas de forma atenta, robusta e responsável; e ¶ prover aos cidadãos dados e informações de qualidade (confiáveis, tempestivas, 
relevantes e compreensíveis). 

 No Brasil, diversas leis e decretos foram publicados com o objetivo, direto ou indireto, 
de institucionalizar estruturas de governança (TCU, 2014). Nelas estão presentes vários princípios 
relacionados à governança, tais como (BRANCO; CRUZ, 2013):  

¶ planejamento e controle (Decreto-Lei 200/1997, art. 6º);  ¶ transparência e publicidade (CF, art. 37, e LRF);  ¶ moralidade (CF, art. 37);  ¶ impessoalidade (CF, art. 37);  ¶ economicidade (CF, art. 70);  ¶ legalidade (CF, arts. 37 e 70); ¶ legitimidade (CF, art. 70);  ¶ eficiência (CF, art. 37);  ¶ eficácia e efetividade (Lei 10.180/2001, arts. 7º, III, e 20, II). 

 A governança de pessoas é a aplicação desse conjunto de princípios e práticas no principal 
viabilizador de resultados organizacionais: os recursos humanos.  

 É importante fazer uma diferenciação entre governança e gestão, pois não são sinônimos, 
embora sejam complementares e interdependentes. De forma simplificada, pode-se dizer que 
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governança refere-se à definição do que deve ser executado (direcionamento), e gestão refere-se ao 
modo como se executa o que foi definido. Por exemplo, segundo a IFAC, uma boa prática de 
governança é estabelecer política (diretrizes) de avaliação de desempenho individual dos membros 
da alta administração. Entretanto, a implementação dessa política não é função da governança, e sim 
da gestão. Já o controle da gestão é função da governança, ou seja, a gestão deve ser monitorada 
quanto ao cumprimento das diretrizes estabelecidas e quanto aos resultados obtidos. 

 Entende-se como governança de pessoas a aplicação de princípios e práticas de 
governança com enfoque na utilização desse recurso pelas organizações. Nesse sentido, adaptando-
se o entendimento presente no art. 2º, II, da Resolução TCU 247/2011, pode-se conceituar governança 
de pessoas como o conjunto de diretrizes, estruturas organizacionais, processos e mecanismos de 
controle que visam a assegurar que as decisões e as ações relativas à gestão de pessoas estejam 
alinhadas às necessidades da organização, contribuindo para o alcance das suas metas. 

 Tendo em vista que ñgovernana de pessoasò ainda ® um conceito em construção, a Sefip 
ï unidade técnica do TCU especializada na área de pessoal ï elaborou a seguinte definição: conjunto 
de mecanismos de avaliação, direcionamento e monitoramento da gestão de pessoas para garantir que 
esse recurso agregue valor ao negócio da organização, com riscos aceitáveis. Esta definição está 
fundamentada em diversas referências sobre o assunto e foi a adotada no presente trabalho. 

 De forma mais detalhada, a governança de pessoas tem por objetivo:  

¶ Alinhar as políticas e as estratégias de gestão de pessoas com as prioridades do negócio 
da organização em prol de resultados. 

¶ Assegurar a utilização eficiente de recursos. 

¶ Otimizar a disponibilidade e o desempenho das pessoas. 

¶ Mitigar riscos. 

¶ Auxiliar a tomada de decisão. 

¶ Assegurar o cumprimento dos papéis e das responsabilidades e a transparência dos 
resultados. 

 Por outro lado, considera-se gestão de pessoas a função gerencial que visa à cooperação 
das pessoas que atuam nas organizações para o alcance dos objetivos tanto organizacionais quanto 
individuais. Essa área abrange amplo leque de atividades e cada autor as classifica de uma forma. Em 
linhas gerais, o recrutamento e seleção referem-se a todas as atividades com finalidade de incluir 
novas pessoas nas organizações, desde a identificação das necessidades de pessoal até a efetiva 
contratação. Já a aplicação envolve a análise e descrição de cargos e o planejamento e a alocação 
interna de recursos humanos. O desenvolvimento envolve a capacitação das pessoas que atuam na 
organização. Já o sistema de manutenção abrange atividades que visam criar condições ambientais e 
psicológicas para a atuação das pessoas. Por fim, o monitoramento refere-se ao acompanhamento e 
controle das pessoas e à verificação dos resultados de seu trabalho, envolvendo a avaliação de 
desempenho e os sistemas de informações gerenciais (GIL, 2001). Ressalte-se que todas essas 
atividades estão intimamente relacionadas entre si, influenciando-se mutuamente. 
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1.3. Modelo de avaliação de governança e gestão de pessoas 

 A tabela a seguir apresenta a estrutura do questionário do presente levantamento, 
composto por 96 questões (itens) agrupadas em 16 fatores: 

Estrutura do questionário 
Fator Número de itens 

Liderança da Alta Administração 13 
Planejamento Organizacional 4 

Planejamento da Gestão de Pessoas 5 
Planejamento da Força de Trabalho 9 

Unidade de Gestão de Pessoas como Parceira Estratégica 6 
Gestão da Liderança e Processo Sucessório 8 

Treinamento e Desenvolvimento 8 
Gestão do Conhecimento 2 

Comunicação 5 
Avaliação de Desempenho 7 

Relações com os Colaboradores 4 
Reconhecimento 2 

Perfil Profissional e de Atividades 6 
Recrutamento e Seleção 7 

Retenção 4 
Accountability 6 
Tabela 1. Estrutura e número de itens do questionário do levantamento 

 O questionário baseia-se no modelo abaixo, resultante de adaptação do modelo adotado 
pelo governo federal estadunidense, HCAAF - Human Capital Assessment and Accountability 
Framework (em tradução livre, Modelo de Avaliação, Transparência e Prestação de Contas do Capital 
Humano): 

 
Figura 1. Modelo de avaliação de governança e gestão de pessoas 
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 O modelo adotado fundamenta-se no entendimento de que a alta administração da 
organização é a única responsável pelo estabelecimento dos processos de liderança, cujo objetivo é 
dirigir os esforços da organização para a obtenção de resultados em benefício da sociedade.  

 Entre esses processos destacam-se os seguintes: 1) estabelecer a estratégia da organização 
para cumprir sua missão; 2) definir objetivos, indicadores e metas organizacionais; 3) estabelecer a 
divisão de papéis necessários para cumprir a missão, objetivos e metas, assim como as 
responsabilidades desses papéis; 4) estabelecer macroprocessos de trabalho e estruturas 
funcionais/organizacionais coerentes com esses papéis e responsabilidades; 5) designar gestores para 
executar processos de trabalho; 6) alocar pessoas e recursos (financeiros e patrimoniais) às estruturas 
funcionais/organizacionais de maneira coerente com os objetivos e metas estabelecidos; e 7) 
estabelecer mecanismos de controle que assegurem o cumprimento da missão, objetivos e metas (TC 
007.887/2012-4, Relatório de Levantamento de Governança de TI, p. 34). 

 Os cinco componentes do modelo posicionados abaixo do componente ñLiderana da alta 
administra«oò referem-se à atuação dos gestores designados (por delegação de competência ativa ou 
passiva) pela alta administração para exercer os papéis definidos. Esses componentes tem o objetivo 
de avaliar se a alta administração garante a existência de mecanismos de controle da gestão de pessoas 
(também chamados de controles internos) suficientes para lhe assegurar que as diretrizes serão 
cumpridas e os processos de gestão serão executados de forma eficaz e eficiente. 

 Descreve-se a seguir o padrão desejado em cada componente do modelo supracitado, ou 
seja, os critérios utilizados pela Sefip para avaliar a situação declarada pelas organizações no presente 
levantamento: 

 Liderança da Alta Administração - a alta administração avalia, direciona e monitora a 
gestão de pessoas da organização. 

 Alinhamento Estratégico ï a organização possui capacidade de alinhar as políticas e 
práticas de gestão de pessoas com a missão, os objetivos estratégicos e as metas organizacionais. O 
componente do modelo é avaliado por meio de quatro fatores: 

¶ Planejamento Organizacional: a organização define a visão, a missão e os objetivos 
organizacionais de longo prazo, com estabelecimento de estratégia para alcançá-los e 
desenvolvimento de hierarquia abrangente de planos para integrar e coordenar atividades; 

¶ Planejamento da Gestão de Pessoas: a organização executa processo de 
planejamento específico para as funções de gestão de pessoas, visando dar suporte direto 
à implementação dos planos organizacionais;  

¶ Planejamento da Força de Trabalho: a organização identifica lacunas, em termos 
qualitativos e quantitativos, entre a força de trabalho existente e a necessária para a 
consecução da estratégia organizacional, permitindo o planejamento de ações adequadas 
para atender às necessidades atuais e futuras identificadas; 

¶ Unidade de Gestão de Pessoas como Parceira Estratégica: a organização envolve 
profissionais da Unidade de Gestão de Pessoas no processo de planejamento 
organizacional, bem como promove a atuação deles como consultores internos nos 
processos de desenvolvimento, implementação e avaliação das políticas e práticas de 
gestão de pessoas. 

 Gestão da Liderança e do Conhecimento ï a organização possui capacidade de garantir 
a continuidade da liderança, por meio da identificação e tratamento de potenciais lacunas, bem como 
da implementação de programas que capturam o conhecimento organizacional e promovem a 
aprendizagem. O componente é avaliado no questionário por meio de três fatores: 
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¶ Gestão da Liderança e Processo Sucessório: A organização seleciona, desenvolve e 
avalia seus gestores com base em perfis profissionais requeridos/desejados, assim como 
executa ações para garantir a disponibilidade de sucessores que apresentem esses perfis; 

¶ Treinamento e Desenvolvimento: a organização promove ações educacionais que 
contribuem para a melhoria contínua do desempenho de seus colaboradores e para o 
desenvolvimento dos perfis profissionais requeridos para a consecução da sua estratégia;  

¶ Gestão do Conhecimento: a organização disponibiliza recursos, programas e 
ferramentas para documentar e compartilhar o conhecimento internamente, dando suporte 
à consecução da sua estratégia.  

 Cultura Orientada para Resultados ï a organização possui capacidade de manter uma 
força de trabalho de alto desempenho, por meio da utilização de sistemas de gestão do desempenho 
que, efetivamente, diferenciem altos de baixos níveis de desempenho, vinculando-os às metas e aos 
resultados planejados. Este componente é avaliado por meio dos seguintes fatores de sucesso: 

¶ Comunicação: a organização realiza ações de troca de informações e ideias com os 
colaboradores, por meio de métodos ou canais específicos, visando diminuir incertezas, 
clarificar objetivos e envolver os colaboradores nas tomadas de decisão; 

¶ Avaliação de Desempenho: a organização adota sistema de avaliação do desempenho 
que esteja vinculado aos resultados planejados e que diferencie altos e baixos níveis de 
desempenho; 

¶ Reconhecimento: a organização executa ações de reconhecimento dos colaboradores 
e equipes com base no desempenho apresentado e nas metas organizacionais; 

¶ Relações com os Colaboradores: a organização promove a cooperação e o bom 
relacionamento entre colaboradores, sindicatos, associações de classe e gestores com o 
objetivo de melhorar o clima organizacional, as condições de trabalho, o 
comprometimento e, consequentemente, o desempenho.  

 Gestão de Talentos ï a organização possui capacidade de reduzir lacunas de perfis 
profissionais, por meio da utilização de programas para atrair, desenvolver e reter profissionais com 
os perfis profissionais requeridos/desejados. Este componente está subdividido em quatro fatores: 

¶ Perfil Profissional e de Atividades: a organização define os perfis profissionais 
requeridos/desejados para suas diversas ocupações, oferecendo aos colaboradores 
flexibilidade, autonomia e atividades desafiadoras;  

¶ Recrutamento e Seleção: a organização seleciona os colaboradores (externamente e 
internamente) de forma transparente e com base nas lacunas identificadas, em termos 
quantitativos e qualitativos, entre a força de trabalho existente e a necessária para a 
consecução da estratégia organizacional;  

¶ Retenção: a organização identifica as razões dos desligamentos voluntários e das 
movimentações de colaboradores entre suas unidades, utilizando essas informações no 
desenvolvimento de ações para reter talentos.  

 Accountability ï a organização executa procedimentos que lhe permitam dar segurança 
razoável quanto à conformidade da gestão de pessoas com as normas vigentes, dar transparência 
acerca dos resultados alcançados e responsabilizar colaboradores pela gestão de pessoas. 
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1.4. Metodologia 
1.4.1.        Coleta de dados 

 As atividades visando à presente fiscalização foram iniciados em 2014. Após a realização 
do ciclo de 2013, a Sefip, em parceria com a Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão do 
Tribunal de Contas da União, desenvolveu trabalho para avaliação do questionário e da metodologia 
de coleta de dados, com o objetivo de melhorar todo o processo de fiscalização. 

 Em outubro de 2014 a Comissão de Coordenação Geral (CCG) aprovou, por meio da 
Portaria-CCG 33/2014, um trabalho de análise de toda a sistemática de coleta de dados e do 
instrumento utilizado pela Sefip para a realização do levantamento. 

 Realizou-se então extenso exame bibliográfico da literatura científica nacional e 
internacional, assim como identificação de modelos de boas práticas sobre os temas governança e 
gestão de pessoas. Buscou-se verificar as estruturas dos questionários utilizados em levantamentos 
empíricos e também a existência de suporte teórico para a estrutura utilizada no levantamento de 
2013. 

 Verificou-se grande aderência dos itens do questionário do levantamento realizado em 
2013 com o encontrado na literatura científica internacional. Contudo, observou-se algumas funções 
de gestão de pessoas relevantes subavaliadas, além de outras com itens em demasia. Além disso, foi 
constatada a necessidade de propor importantes práticas e fatores ainda não avaliados pelo modelo 
adotado pela Sefip. 

 Por conseguinte, com base no relatório da Fiscalização de Orientação Centralizada 
mencionada no início do presente documento (TC 010.507/2014-0), no questionário desenvolvido 
para o ciclo de 2013, no trabalho de especialista realizado no âmbito da Portaria-CCG 33/2014 e na 
experiência adquirida pela equipe da Sefip com o ciclo de 2013, a equipe de fiscalização desenvolveu 
proposta de um novo questionário para este 2º ciclo do levantamento.  

 A minuta do novo questionário foi submetida a avaliações de especialistas (pesquisadores 
e profissionais de gestão de pessoas com nível de pós-graduação stricto sensu) no tema gestão de 
pessoas para verificar a relevância, pertinência e adequação do conteúdo de cada item do questionário 
aos fatores do modelo adotado pela equipe da Sefip, apresentados no tópico I.3. Foram mantidos 
apenas os itens em que, nos três quesitos avaliados, o nível de concordância entre os especialistas foi 
acima de 70%.  

 Após a retirada de itens com problemas de avaliação e interpretação quanto a relevância, 
pertinência e adequação do conteúdo (8 itens), foi-se a campo para uma validação semântica com 
profissionais de gestão de pessoas de organizações públicas para verificar a correta compreensão dos 
itens. Participaram do processo pesquisadores ou servidores do Tribunal de Contas da União, Banco 
Central do Brasil, Tribunal Superior Eleitoral, Supremo Tribunal Federal e Universidade de Brasília.  

 Encaminhou-se também a proposta de questionário aos seguintes Órgãos Governantes 
Superiores, para coleta de sugestões e críticas quanto a estrutura, conteúdo e adequação dos itens: 
Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações de Trabalho no Serviço Público, Departamento de 
Coordenação e Governança das Empresas Estatais, Conselho Nacional de Justiça, Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho, Conselho da Justiça Federal,  Conselho Nacional do Ministério Público e 
Secretaria-Geral do Ministério da Defesa (peças 2 a 8). 

 Colhidas todas as sugestões e críticas, a equipe da Sefip desenvolveu uma versão final do 
questionário que pudesse abarcar a maior quantidade possível de sugestões oferecidas, melhorasse a 
compreensão dos itens e ao mesmo tempo mantivesse inalterados os objetivos do levantamento (peça 
779).  
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 Com o fito de auxiliar os respondentes no correto preenchimento do questionário, a 
equipe de fiscalização desenvolveu dois documentos de apoio: Glossário, com a definição dos 
principais termos constantes do questionário; e Respostas para as dúvidas mais frequentes (FAQ).  

 O questionário e os os documentos de apoio foram disponibilizados no sítio do 
levantamento (http://www.tcu.gov.br/perfilgovpessoal). Para esclarecimento das dúvidas e outras 
informações, foi divulgado o endereço eletrônico diaup@tcu.gov.br.   

 Para a coleta das informações, utilizou-se o software livre LimeSurvey 
(https://www.limesurvey.org), o qual permite a realização de pesquisas baseadas em questionários, 
criados no próprio software, em plataforma web.  

 Ressalte-se que o único instrumento de coleta de dados foi o questionário, autoavaliativo. 
Portanto, assim como em 2013, o presente levantamento se baseia exclusivamente em dados 
declarados pelas organizações da amostra. 

 O instrumento de coleta de dados contou com duas partes. Na primeira, a Sefip solicitou, 
além de informações de identificação da organização, a designação de interlocutor, cuja principal 
responsabilidade era coordenar o preenchimento do questionário, já que as respostas dependiam de 
informações de diversas unidades organizacionais. A segunda parte era composta por 96 itens, 
agrupados em 16 fatores, que refletiam práticas de governança e gestão de pessoas. 

 O questionário foi composto por questões objetivas. As organizações foram solicitadas a 
selecionar, para cada questão formulada, uma das cinco categorias de resposta a seguir: 

Prática ainda não adotada Nível de adoção da prática 

Não adota a 
prática 

Pretende adotar a 
prática 

Adota em menor 
parte a prática 

Adota em 
parte a prática 

Adota em grande parte ou 
integralmente a prática 

    Tabela 2. Categorias de resposta do questionário 

 A organização que selecionou qualquer uma das duas primeiras categorias (ñn«o adota a 
pr§ticaò ou ñpretende adotar a pr§ticaò) informa que a prática avaliada não é adotada e, ao selecionar 
uma das três últimas (ñadota em menor parte a pr§ticaò, ñadota em parte a pr§ticaò e ñadota em grande 
parte ou integralmente a pr§ticaò), informa em que nível de adoção ela é adotada. No Apêndice I há 
o detalhamento do significado de cada uma das categorias da escala. 

 Uma inovação quanto ao ciclo 2013 foi a exigência de participação de no mínimo três 
respondentes para cada fator, devendo um deles ser obrigatoriamente colaborador lotado na Unidade 
de Gestão de Pessoas. O principal objetivo da medida foi aumentar a confiabilidade das respostas, 
minimizando a influência da subjetividade. 

1.4.2. Análise de dados 

 A tabela a seguir mostra o valor atribuído a cada categoria de resposta do questionário: 

Tipos de resposta Valores 
Não adota a prática 0,0 

Pretende adotar a prática 0,1 
Adota em menor parte a prática 0,3 

Adota em parte a prática 0,4 
Adota em grande parte ou integralmente a prática 1,0 

Tabela 3. Valores atribuídos a cada categoria de resposta do questionário 

 As capacidades das organizações nos diversos fatores do modelo foram calculadas pela 
média ponderada das respostas aos seus respectivos itens. Os pesos dos itens nos seus respectivos 
fatores foram calculados a partir do método estatístico denominado Análise de Componentes 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Fiscalização de Pessoal 

 A figura abaixo apresenta a distribuição das 3511 organizações avaliadas por estágio de 
capacidade no fator Liderança da Alta Administração (LAA). A distribuição no fator é mostrada na 
1ª barra e a distribuição nos itens (questões do questionário) que compõem o fator é mostrada nas 
demais barras. Ademais, na parte inferior da figura, são mostradas a média e a carga fatorial por item, 
assim como o peso no cálculo da capacidade no fator.  

 

 
Figura 3. Distribuição das organizações por estágio de capacidade no fator Liderança da Alta Administração 

                                                
1 As respostas fornecidas pela Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) não foram consideradas nos 
resultados apresentados neste relatório, pois foram classificadas na origem como sigilosas, com base no artigo 
9° da Lei 9.883/1999, nos artigos 22 e 23 da Lei 12.527/2011, e no artigo 25 do Decreto 7.724/2012. 








































